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DECRE' O ( P) N9 1435 de 23 de novembro de 1907 

O GovP.rm1dor do TerTi tÓrio Federal do Amapá , usondo das 
a l.ribuiçÕes qL•e lhe são confer i d:Js pel o a r ligo Hl , item II , 
do Decreto-Lei n2 411 , de 08 ele janeir·o de 1969 , 

qESOLVE : 

Arl . 12 - Cesianar JOSÉ VERfssn:o TAVARES , Chefe da Au
ditoria do GfFA , para viajar da sede ele su~s atribuições -
W\CI\PÁ - 'lle.as cidades de A\'APÁ e :-'.ALÇOENE , para resolver 
problemas reldcionddos com Convênio vencidos de gestões a~ 
Lcriores nas Prefeituras desses MunicÍpios , no perÍodo de 
30 de novembro à 04 de dezembro do corrente ano . 

Ar t . 2 Q - Revogam- se as di sposi çÕes em contrário . 

Macapá , 23 de novembro de 1987, 992 da RepÚblica e 442 da 
Criação do TerriLÓrio Federal do Amapá . 

J ORGE NOVA OI\ COSTA 
Governador 

'J INTSTÉRJO DO INl EIHOtl 

TerriLÓrio federal uo Amapá 

OE:RETO (P) N2 1436 de 23 de novembro dP 1907 

O Governador do Ter ri tÓrio Federal do AmapÚ , uS<~ndo das 
atribui:;:Ões que lhe são con feridas pelo artiao 18, ite:n II , 
Jo Jccre~o-lei n9 llll , de 08 de janeiro ue 19:0 , 

RC30LVE : 

Arl . 12 - Designar ·~RIA DE LOURDES SANTOS DA SILVA , Con 

Ih . 
,\<<ditor do Guvc•rno do Te•"J"itÓ rlo 
.lOS(. VERfSS l:to Ti\\',\!{ES 

Sec retá r io dL• Ed11r:t<;cw l' CulL11ra 
!'rol . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr . 

S\·cret~l r· in d(' :\ g r i c ul tu r ;l 

PAULO LEITE DE HENDONÇA 

S,·crt•t3r i n d ,• Sc•g11Ll llÇ:l l'Úbl i cc1 

JOi\0 FERRE I R,\ DOS Si\:'-! TOS 

Secrc•L;Írio d v SatÍdl' 
JOSe BESERRA PEDROSA 

tadora , CÓctiyo L~-~-505 , referência 25, classe especial , 
lo tada na Auditoria , para exercer em subs:ituição o cargo 
de Chefe da Auditoria do Governo deste Terri tÓrio , durante 
o impedimento do respectivo titular, no perÍodo de 3D de 
novembro à 04 de dezembro do corrente ano . 

Arl . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

\1acapá- í\.P , 23 de novembro de 1987, 992 da RepÚblica e 449 

da Criação do rerri LÓr io Federal elo Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

~INISTÉRIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Federal -!o Amapá· 

DECRETO (P) Nº 14~7 de 23 de novembro de 1987 

O Governador do TerritÓrio Fe.deral do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Oecreto~lei nº 411 , de 08 de janei ro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n º 28750 . 000975/87- SEAG , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Fazer reverter a repartição de origem , o ser
vidor LUIZ CARLGS 50/IRES V1CURA , ocupante do emprego de En
genhei ro Agrônomo , cÓdigo L 1-'115-!313, classe "A", r eferên -
ci a NS-7 , da Tabela Pennanenle do Governo deste TerritÓrio 
lotado na Secretaria de Agricultura- SEAG, que encontTava· 
se a disposiçêío d::1 ~eleg<Jcia Feder <Jl de .1\gricultura do Ama 
pá- CFI\- AP . 

Art . 22 - Revoyam- se as disposiçÕes em contrário. 

t·.1atf.lpá-AP , em 23 de novembro de 198? , 99 º da RepÚblica e 
442. da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 
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JORGE NGVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RID DO INTERIOR 
TerritÓr io Federal do Amapá 

DECRETO ( P) NQ 1438 de 23. de novembro de 1987 

O Govern~dor do Terr i t Ório Fe deral do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o ar.tigo.l8·, .item li , 

do Decret o-lei n Q 411, de 08 de janei r o de 1969 ~ t endo em 
vista o que coÓsta do Processo n Q 28840 .004476/ 87-SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder aposentador ia , de acordo com os artigos 176 , 
i tem II' e 1>18 , i tem I, alÍnea "á", da Lei n2 l. 711 , de 28 
de out ubro de 1952 , com a redação da da pela ~ei n º 6 .481 , 
de 05 de dezem bro de 1977, a ARMANDO JUCÁ OE ARAÚJO, ma trf 
cula nº 2.071. 712,· ocupante · do cargo de· Agente Admi ni stra
tivo, cÓdi go SA- 70l, cl asse "Especial", r eferência NM- 32 , 
do Quadro Permanente do Governo deste TerritÓrio , devendo 
seus provent os mensais serem a crescidos da vantagem finan
ceira de 2~ de conformidade com o a r tigo 184 , item li, da 
ci tada Lei .nQ 1 .711/52 , observado o § 22 do artigo 102 , da 

Constituição ·Federal , 

Macapá-AP , em 23 de novembrp. de 1987 , 992 da RepÚbl ica E 

~42 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA ·COSTA 
Governador 

HINIST~RIO DO, I NTERI OR 
TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

APROVO : 

PAULO LEITE DE MENDONÇA 
Secr et ãrio de Agr icul t ura 

EMENTA: Comissão Espec i a l Disc~iminatória e Fund i ária de 
Terras Devolutas nas Ilhas Fluviai s do Bríeue, Meio 
Faustino e Marinheiros, respectivamente no Arqui -
pélago do Bailique , Mcrnicípi o de Macapá , como segue 

EDI TAL 

Com prazo de 60(ses senta) dias : 

A COHISSÃO ES PECI AL DISCRHIINATÓRIA DE TERRAS DEVOLU -
TAS DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ, CEDTIF/001/87 (Decre
t os (P ) 1026 de 14/ 10/83 e Dec. (E ) 017, de 05/ 11/86- DOT 
n9 4041/fls . 01 e 02 de 21/10/83), com sede e juri sdição 
na Ilha do Brígue , Vila Macedônia e abr angencia às demais 

ilhas fluv iais mencionadas e Terr as Remanescentes , abr an -
gentes ao t ota l de 8 .616 hectar es , distribuídos entre as I 
l has do Faust i no, 2 .SOOha, Ilha do Brigue , 3 . 500 ha , Ilha dos 
Narinhe iros, 2 .5 16 ha e Ilha d-;:) He i~ , 100 ha , r espect iva -
men t e , partes i ntegrantes do Arquipé l ago denominado " Bai
lique", no Hunicípio de Nacapá , com fu l cro nas dispos i çÕes 
no art9 18, Itens II e XVII, do Dec . Lei 411 , de 08 de j a
neiro de 1969 , arrimadas ao dispos t o no art9 59 da Cons t i
tuição Feder al , consoante Emenda Constitucional n9 16 , de 
27 de novembr o de 1980 e, tendo em vista o que preceitua o 
Ar t 9 27 , da Lei 6383, de 07./12/76 , f ulcr ado, ainda , no art9 
59 , Parágr afo Único , do Dec . (E) ri9 026 , de 23/09/83 , Dec . 
(E) 024 , de 17 de agosto de 1.984 , combinadas as dispos i 
çÕes do Dec . (E) n9 017 , de 05/1 1/86 , conforme dispos i çi o 
dos art9 39.e 49 do supra referido Di ploma legal , dando 
competência a Secretar ia de Agr icultura do Governo do Ama
pá , para cont i nuidade, provimento e mais medidas relaciona 
das às questÕes da posse, ocupação e uso potencial das te r-=:
ras dominias des t e Te r ritór io, notadamente nas Ilhas Flu
.viais , até Úl t erior delibe ração , atendidas as dispos i çÕes 
da Lei n9 4947 , de 06 de abr il de 1966 , Decreto- Lei 1164 , 
de 01 de abri l de 197 1 com alte raçÕes posteriores e , a ten
dendo sobre tudo o que estiver disposto na Lei 4, 504/64- Es
ta t uto da Terra , com vistas ao ordenamento das Terr as PÚ -
blicas , das Particulares , no que concerne aos domíni os ter 
r i tor 1a1s visando.a preservação da paz social~ ora re i nan-=:
te , o bem es t ar das populações assistidas e sobretudo apu
ração das Terras PÚbl icas , Devolutas Vagas e conveniente 
destinação na forma que dispuze r o Ór gão responsável da po
l í tica Agrícola , Agrária e Fundiária deste Território , pro 
cedendo chamamento dos interessados e i nstancia cabível nã 
forma do presente Edital . 

ASSIH, CONVOCADOS ficam , as pessoas relacionadas e seus 
respectivos conjup.ues se casados fo r em, para na condição de 
proprietários , posseiros, meeiros , arrendatários , parcelei 
ros , confrontantes, confinantes , demandantes , conflitant es 
e out r os mais, mesmo que certo e não sabido , se julgarem 
com direi to a qualquer porção das terras devolutas domíni
ais territor iai s , em descrime , nas ilhas fluviais das á reas 
abrange ntes ao domínio e propriedade do Território Fede ral 
do Amapá , nos Imóveis Rurais denominados Ilha do Brígue 
com 3 . 500 ha , Ilha do Faustino 2 .500ha , I l ha do Heio com 
100ha , e Ilha dos Marinhei r os com 2 .516ha , no total de 
8 . 616ha , a apresentare~ no pra~ó útil de 60(sessenta) dias 
contados na abertura dos t raba l hos e data da publicação no 
Diár io Oficial do Território em t empo hábi l , per,ante a Co
missão Especial Discr i minatóri a da Secretaria de Agricul -
tur a , seus Tí tul os de Domínio, posse, ocupação e outras for 
mas probantes de ocupação da terr a pÚbl i ca ou particular ~ 
Escri turas de Posse , Legitimação ou PÚblicas de Compra ·e 
Venda , Permuta, Troca, Doação , I nvest idura , Sentenças, ·Ju
dicia i s , Formai s de Partilha , Ca r ta de Adjudicação e demais 
provas admitidas em Di r eito, i nclus i ve , testemunhos e ou -
tras que possam servir ao contraditório , na fundamentação 
ou presunção de domínio , posse , pr opriedade ou alegação de 
simples ocupação nos perímetros , a seguir , descritos : 

a) I LHA l"LUVIAL DO FAUSTINO 
Pa r tindo do Ponto 1 de coordenadas geográ ficas aproxi

onadas de Longitude 50908'06" EGR . e Latitude 00955 ' 15"N. , s i 
t uado na f oz d; · lgarapé Furo Grande , com o Canal do Guri= 
juba ; des se pon to segue- se no rumo Nordeste , com u!l'a dis -
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tnn<.: i ~ aproxim~d;J de 2 . 250m . , até o Ponto 2 , de C'Oorden3 
das •·co~.tr<Ífica aproximadas , de Lonr,itude 50907 ' 2~ "\KR . a 
latitude 00<?55 ' 56" :\ ., desse ponto SC!!uc-sc rumo Sudeste , 
com distância al.lroximada de 1. 250m; pass3ndo pelo lga r dpé 
Pedr i nho , oti o Ponto 3 , de coordenadas ,co~ rjficas apro 
ximadas , de Longitude 50906 ' 51 "'.~GR . c Latitude 00955 ' 42" :-< . 
dcs se ponto segue- se no rumo Sul , com uma distância ap r o -
x i m~da de 7 . 750m., passando pelos I1arapis : Sal , Bom J a r 
dim , Ma r a , Tob ias , Zé Cindido , Fundo , Pacuf, Sucuri j ~ e um 
sem dcnomi naçio , até o Ponto 4 , de coordenadas geogrificas 
aproxim<1das de l.on:• itude 50906 ' 55"\,1CR. cL.JL itude 00952 1 26":-l 
s i tuado na foz do I garap6 fe iticeiro com o Canal do Uba ldo 
desse ponto segue-se no rumo Sudeste, com uma distância a 
pr o:üm:lda de 3 . 2501'1, passand o pe los lr,ar,lpé s : MaÚb <l , ~lo1u -
b inha, Casa Ve lha, Furo , Boca Ve l ha , Fi l hote, B~1i a no , l'r;J i a 
Furo do ~lupé u a , flupéua Grande c doi s SL'm denominação , até 
o Ponto 5 , de coordenadas r,eo~rá f i cas aproxim<lda~ de Lon -
g i tude 50<:' 10 ' 15"\,'\.R . e Lat i tude 00953 1 39":-.1 ., desse ponlo 
segue-se \lproximadas de l.ong i tudc )0C.' J0 1 15" l<í.R. e l.otitude 
00953 1 39 " :\ ., desse pon to segue - se no r umo o :\ardeste, com 
una distância aproximada de 1. 250m , passando por um 1 l~~a
r apé sem denominação , até o Ponto 6 , de coordenadas geo~ rá 
ficas ap r oximadas de Longitude 50910 1 08" \<GR . e La L i tude 
00954 1 14 " X., desse ponto p•·osser.ue-se no rumo ~ordestc,com 
uma distânc ia aprox imad a de 5 . 7501'1 ., passa ndo po r dez Ip,a 
rap~s sem denominação , ali o Ponto I de coo r denados ~co~rá 
fic.:Js aprox imadas de l.onP, itude 50908 106" HGR e l.at it u dc 
00955 1 15":-l, i ni:cio d;J descr i ção do pe rínet r o que é de 26 . 500m 

b) I LHA FLUVI AL DO llRfCUE 

Par tindo do Ponto 1, de coordenadas geo~r5ficas apro
x i madas de Lon~itude 50904 1 08"h'GR . c L<1titude 00954 1 56 "N. , 
s i t uado na foz do Igarap~ do ~eio com o Cana l do Guimarães 
de sse ponto segue-se no rumo Les t e e marge1•1 dire iL a d o re
ferido Canal, com uma distânc i a aprox imada de 87Sm . , ati o 
Pon t o 2 , de coordenadas seo3rif i cas de Long i tude 50903 1 53" \'GR . 
e Lati tu de 00954 ' 57 " :-< , desse ponto segue-se no r umo Sudes
te e uma di s t ânci a aproximada de 6 . 250m , passando pelos 1-
ga rapis : do Ponto , Di visa e José , a t ~ o Ponto 3 , de coa r -
dcna da s geog r áficas aproximadas de Longit ude 50902 ' OO" l<GR . 
e 00953 ' 09" :-l , situado rn . foz do l f.a rapé Furinho comocanal 
do Guimarães ; desse ponto se gue-se no runo Sul , comum.:~ dis 
tância aproximada de I. 1001'1 , a t é o Ponto 4 , de coo rdenadas 
geoí( r:i f i c as aprox imadas de Lon!(i tu de 50902 1 09"\~GR . c La L i
tude 00952 ' 39 " N. , s i tuado na foz do I ga rapé ~l iriti como Ca 
nal do ~arinheiro ; desse pon t o se~ue-se no rumo Nordeste ~ 
C01:1 un:;1 distânci a ap r ox imada de 8 . 975m.; passando pelos l-
3a rapis : Patinho , J aranduba, San t o An t ~n i o , ~er re ira e um 
s e m denominac;::Ío c pe l a Vil a 'l acedôn i a ; até o Ponto 5, de 
coo r dena das geogrif i c as aproximadas de Lonr,i tudc.> 50905 1 53 " 
1-.1\R . e l.ariludc 00'?53 1 13" N. ; s ituado na foz de uma I garapé 
sem dcnominaçio com o Canal do Ubaldo; desse ponto se~ue -
se no rumo Norte , COIIl uma distânc ia aproximada de 4 . 175m ; 
passando pe lo s l parapés : Cortiça, Brí~ue, Chatinh o , doPa s
to , Lambinho , Andiroba e um s e~ denominaçio ; at6 o Ponto 
6 , de coordenadas geog ráfi cas ~1prox imadas de l.on ~; iludc 
50906 1 li "H\.R . e Latitude 00955 ' 09" N. , situado na foz de um 
Iga rapé sem denominação; desse ponto SC!?ue - se no r umo Les 
te , com uma distância aproxima da de 5 . 000mm . ; pas sando pc 
los [ p.arapés : Dispensa , Buritizalzinho, Jacareúba c qua tro 
sem denom inação , a té o Ponto 1, de coor denadas geor,rificas 
ap r oximadas de Long itude 50'?04 1 08"\<C;R . e 00954 ' 56" N.; iní
c i o da descrição do pe r ímetro, que i de 26 . 375m . 

c) ILHA FLUVIAL DOS :·LAR l NHEIROS 

Part i ndo do Pon to l , de coordenadas geográficas aproxima
das de 50905 1 OO"l<GR e 00952 1 3 2" ~!. ; s ituado na foz do (u r o dos 
~lacacos com o Canal elo Ha r i nheiro; desse p onto segue-se no 
sentido Nordeste , com uma distiincia de ap r o:<lmadamcnte 750m , 
até o Ponto 2 , de coordenadas geog r.~ficas ap roxima das de 
50904 ' 57 " \~GR . c 00952 1 45":\., de sse Ponto segue-se no sen
tido Leste , pe l a margem d i reita do Canal do ~larinheiro · 
passando- se pelos I garapés : f uro de Na za r é , Samuúna , Divi s a , 
Cortiça e dois sem denom i nação c pela Vil a Prog~: e sso com 
uma distânc i a <1proximada de 6 . 380m , a t é o Ponto 3 , de·coor
denadas geográf i cas aproximadas de 50902 100"HCR c 00952 1 33" 
~ . , sit uado na foz do I garapi Joana; da i segue-se no s cn 
t ido Nordeste, co,m uma distincia aproxim:1da de 930m , alé o 
Pon to 4 de coordenadas geop.ráficas aprox imadas de 50'?0 11 48" 
l<GR e 00952 1 54" :-J ., s i t ua do na foz do lga rapé ;tunoel ; desse 
ponto scp.ue- se no sentido :-lorte; passando pelos [garapis : 
'llagre , Eduardo e Arapi ranga , com uma d ist iinc ia ap 1: ox i mada 
de 2 . 280m , at~ o Ponto 5 , de coordenad;Js p.cog r ificas apr o
ximadas de 5090 l 1 4 5"l<r.R e 0095 3 ' 56 " 'I ., situado na foz do 
l~?.arapé Peixe ilo i ; daí SC!?.uc-sc no sent i do :-lo rdeste , com 
uma distânc i a ap rox i mada de 2 . 250m , até o Ponto 6 , de coar 
denadas .gcogr áfi<.:as aproximadas de 5090 11 15 "\<C.R c 00954 1 42" 
:1 . , situado na foz do I ga r apé ~tarinhe i ro , desse ponto se
gue-se no sent ido Leste, com umn distânc i a aproxilmada de 

I . 125m , até o Ponto 7 , de coordenad as geográficas aproxi
madas àe SOCJ00 ' 45"HG.~ e 00954 1 32" N., daí segue-se no senti 
do Sude ste , cnm uma distânc i a aproximada de 2 . 250m, a t é o 
Ponto 8 , de coo rdenadas geogri Cica s aproximadas de 50900 1 

27"\,)GR e 00'!53 1 34":\ ., situado no f<1ro l do Harinheiro; des
se pon t o segue- se no sentido Sul , com uma distância apro -
x imada de 4 . 000m, ati o Ponto 9 , de coordenadas geogrifi -
cas aproximadas de 50901 1 06"\,)GR e 00952 ' 02" N.; daí segue -
se no sentido Sudoeste, pa ssando pelos Igarapés Padre , Ju
li~o . ~acaqu i nho e um sem denominação ; com uma distânc i a a 
proximilda de 6 . 630m, até o Ponto 10, de coordenadas geogrã 
f ica s ap r oximadas de 50903 1 18"HGR \! 00950 1 36"\ . ; situado na 
foz do Furo de :\azaré com o furo dos ~acacos ; •desse pon to 
sc~~ue- sc no sentido Noroeste e uma distância aproximada de 
6.275m, se?,u i ndo-se pelo furo dos ~!acacos , passa ndo- se pe 
l o s T~~arapés Três 'lan~as , furo Ve lho, Nenê c quatro sem de
nominação até o Ponto 1, de coo rdenadas geográficas apro
ximadas de 50905 1 00"\<GR c OOCJ52 ' 32" :-< ., i nício da desc r ição 
do ~cr íme t~:o que é de 33 . 370m . 

d) ILHA DO 'lEIO 

Partindo do Pon to 1, de coordenadas geográficas apro
ximadas de Longitude 50905 ' 51 "\<GR . c Latitude 00953 ' 12" N. ; 
situado na foz do canal do ; Jarinheiro com o Canal do Ubal 
do ; desse ponto segue- se no sentid o Leste , cot'l ,;m;; distân
cia aproximada de 3 . 000m , aL i o Ponto. 2 , de coord e nadas 
gcop.rá f icas aproximadas de Longitude 50904 ' 30"\,TGR e Lat i 
tu de 00952 1 55" ~) . ; desse pon to segue- se no sent ido Oeste 
com uma distância aproximada de 3 . 000m , a té o Ponto 3 , de 
coordenadas geogr if i cas aproximadas de Long itude 50905 1 56" 
\,/GR . e Latitude 00953 1 02 " ~ .; des se ponto segue - se no sen -
tido Norte , co'm uma distância aproximada de 300m , até o Pon 
to , de coo r de nadas geográf i cas aproxi madas de Lo n Git ude 
50905 1 5 1"é·!GR . e Latitude 00953 1 12" N. ; iníc i o da descrição 
do perímetro que é de 6 . 300!'1 . 

Em raz~o a6 p resente Edital do Chamamento a Instincin, 
convocamos t odos as pessoa s possuidoras de doc umen tos hi -
bc i s e outras f orma s l egitima s , or iginár i as ou não , de ocu
~aç~o a qualque r titulo das ter r as incident es as pol{gonos 
descritos, a comparecerem a Sed e dos Trabalhos; - em Vila H~ 
cedôn i a, Il ha do B ri~ue , no Bai lique, Municipio de Macapi , 
no Ter rit ôr i o Federa l do Amapá , du r ant e 60(scssenta) dias 
no horár i o de 08 : 00 ~s 12 :00 ho r as e 14 : 00 ~s 18 : 00 horas, 
nos dias ~teis de 20/ 11 /87 a 20/01/88 , inclus i ve aos si
bados, no primeiro horár io , afim de comprovarem suas habi-
1 i taç~es , oferecendo dema i s e l ementos substanc i aii a f or -
~~ação de instrução dos proces sos inc i dentes nas áreas emer
~entes e maior comprabatôrio pertinente a o proce sso admi -
nist rati vo descrimina t ôrio referido ; 

Assim sendo , por se acharem com documentação inicial 
de hab ilitação promovida durante o l eva ntamento <.:adastral 
c ocu pac i onal das Gl e bas o ra citadas, nas ilhas fluviais 
re fe ridas ele l tas, convocamos os ocupantes destas terra s , 
a s c p.uir men c i onadas : 

li.I!A DO "AUSTINO 

Ant onio Cos ta Ferreira, Grcgôr io Pantonj a Pere ira, In
d~strias Alimentícias flÔrida S/ A, Leopol do Vi lhena, Ha
nocl Brito dos Santos , ~arc ion ilo Pantoja dos San t o s, Ma
noe l da Silva Barros , Raimundo Pe rei ra, Manoel Vi lhena Va
les e Uba ldo ~laga l hães Lamas ; 

li.P.A DO BR(GUE 

Amujacy Vilhena Guimarães , Cami l o dos Santos , Euri co 
dos Santos Barbosa , r.et~ l i o Rodri gue s Dias , João Me ira Bar 
bosa , José Ba rbosa, João Vilhena Vales Filho , ~la noel Joio 
dJs Santos, Mi gue l Rodri gue s Sarge s, Manoe l Barbosa Rodr i
gues , )laximiano Rodri gues, Nata l. ino de Ol i ve ira Gu i.marães, 
Raimundo San tana e Raimund o Pe ssoa Ferreira . 

ILHA DO >lEIO 

~anoel Rodrigues Dias e Ma ri a Danila dos Santos ; 

ILHA DOS :-tARINHEl ROS 

Adc lino Cordeiro Ve l oso , Alad im Barbosa, Anton iQ Bar 
bosa, Antonio ~lourão Co rdei r o , J uvenil Santana Cord2 iro , Ju 
racy Santana Co r dc i r o, Jacy Sa ntana Cor de i r o , Nano e 1 •:-t i r a 
Barbosa , ~lanoe I V i l he na Amanaj ás, Hanoe 1 Ra imundo do s San
t os .Rod r i gues , Or mando Cordeiro Barbosa, Pedro Mira Barbo
~a é Ti to Amanajás Fi lho. 

Em VilA }!acedônia, ~tunicípio de Hacapi , Arquipé l a go do 
Baili que na Com i ssão Espec ia l Discriminatô ri a de Te rras De 
vo lu tas e llhas fluviai s , em 20 de novemb r o de 1 . 987 . 
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V I S T f=j 1 
Direto:%4fu0~a 

ILDEFONSO R. A. PINON 
Secretário/CEAP 

~!IRACY HAURfCIO NEVES 
SEAG/DDR/CEAP/AP 

OAB/055/AP-PRESIDENTE 
CEAP/AP 

RAIHUNDO FEP~~EIRA PALHETA 
Hembro- Técríico 

PROCURADORIA GERAL 

CONT~\TO N9 00 1/87 - PRO~ . 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE Sf FAZEt1 O 
GOVERNO DO· TERRI,TÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ E A FI~lA N.H. COR
RtA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Terri t-óri o Federal do Amapá , neste ato re
presentado pelo seu Governad-or, Senhor JORGE NOVA DA COSTA, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a firma M.M. CORRtA , adiant e denominada simplesmente 
CONTRATADA , i nscrita no Cadastrà Geral de Contribuintes do 
Ministé rio da Fazenda sob o n9 04. !91.326/0001-02, nest e 
ato representado p'eto seu Procurador, Senhor CARLOS ALBER
TO DE MENEZES CORREA, portador do CI 79.163-Ap , resolvemce 
l ebrar o presente Contrato mediante as c láusulas e condi ~ 
çÕes seguintes: ' 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAi.'IENTO LEGAL: O presente Con -
trato, encontra respaldo legal no art . 18, item· XVII , do De 
ereto- Le i n9 411/69 , combinado com o ar~ . 20, i tem III do 
Decreto- Le i n9 2.300/86 e na homologação da Carta Convite 
nQ 053/87- CPLCS/GABI/PROG/AUDI, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: Objetiva o presente Con 
trato a prestação de se:viços referente a manutenção pre~ 
ventiva, corretiva e substituição de peças de 52 (cinquen
t a e dois) aparelhos de ar condi cionado instalados na Re
sidênci a Gover namental , Residência do Chefe de Gabinete e 
Palácio do Setentrião no per í odo de .setembro e dezembro de 
.1987, num t ota l de 208 (duzentos e'oito) consertos de apa
relhos de ar condicionado. 

CLÁUSULA TERCEIFA -DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTP.ATANTE : 

a) - Pelos serviços prestados o Contratante pagara à 
Contratada a quantia de Cz$. 205 .. 920,00(DUZENTOS E CINCO HIL 
NOVECENTOS E VINTE CRUZADOS); 

b) - Fi scali zar os serviços executados pela Cont r a tada 
através do" Setor Financeiro d~ Gabi~ete do Governador . 

II - DA CONTRATADA : 

a) - Executar os se:viços objeto deste instrumento de 
cont rato , assim discriminados : 

a . 1 - lavagem geral dos aparelhos de 30 em 30 dias, 

a.2 - limpeza do condensador e evaporador ; 

a . 3 - limpeza de rotor e hé lice do condensador ; 

a .4 - ve rificação dos amortecedores do compressor e v e~ 
tilador; 

a.S - lubrificação dop aparelhos em geral; 

a.6 - teste de atuaéão dos componentes elétricos 

a . 7 - r eaperto geral dos aparelhos e 

a.8 - l avagem geral .dos fi lt ros . de ar e troca , quando 
necessá r ia . 

b) - Deverão ser examinad~s e corrigidas se necessário 
as seguintes fontes: amortecedores do motor; ventilador e 
compressor; ainda será efetuado a l ubrificação de todas as 
peças móveis, reapertq de t odos ·os parafusos; substituição 
dos termi nais do chicote de fio oxi dado e limpeza e reto -
que da pintura e outros defe it os que por ve~tura venham a 
ocorr e r hos apare l hos . 

c) - Subs t ituição de todas as peças necessárias para o 
normal func i onamento dos apar elhos que trata este lnst r u 
mento . 

CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO : As despesas decorrente s 
deste Contrato, no valor global 'de Cz$ 205 .920 ,OO (duzentos 
e cinco mil e novecentos e vinte c r uzados) cor rerão a contá 
do Fundo de Par ticipação dos ~stados , Distrito Federal e . 

Territórios , Programa 030702 12. 469 , Elemento de Despesa 3. 
I .3 .2. 00 , consoante Nota de Empenho n9 87NE07691 , emitida 
em 02 de setembro de· 1987 , no valor acima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : O pagamen 
to pelos serviços prestados será feito mensalmente , a tra ~ 
vés da Secretaria de Finanças-SEFIN, atê IO(dez) dias após 
a apresentação da fat ura pe lo. Se t or Financeiro do Gabinete 
do Pal ácio do Governo e mediante depósito bancário na con
ta corrente da Contratada na agênci a local do Banco doBra
sil S/ A, devendo para isso a Contratada indi car o número de 
sua conta naque le estabe lecimento bancári o ou através de 
cheques na Tesouraria do Contratante . 

CLÁUSULA SEXTA- DA c!ODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCISÃO : 
~ed i.Bnte assentimento dos contratantes , este Cont rato de 
prestação de se rviços , poderá ser modificado ou prorroga
do mediante Termo Ad i tivo ou rescind ido de pleno direito , 
po r inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas e condi

_ções , independentemente de ação , notificação ou interpela
ção judicial. 

CLÁUSULA SÉTIHA DA VIGÊNCIA: O presente Cont rato terá 
sua vi~ência a partir da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 1987 . 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO.: A publicação des t e Con 
trat o no Diári o Oficial desta Território ,· deve rá ser fe ita 
no prazo de 20 dias a contar da data de sua assina t ura. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO : Fica e le~to o Foro de Circus -
cr i ção Judiciária de Nacapá, Território Feder a l do Amapá , 
pa ra di rimir quaisquer dúvidas oriúndas da execução deste 
Contrato , com exclusão de qualquer outro por mais privi le
giado que se j a . 

E, para validade do que ficou ·estabelecido pel as partes 
lavr ou-se este Instrumento em 08(oito) vias de igual ·.teor 
e forma , para o mesmo f im de üir.:itc, na presença -. de 02 
(duas) testemunhas abaixo ass inadas. 

Hacapã , 10 de setembr o de 1987 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Contrat~~te 

CARLOS ALBERTO DE HENEZE S CORRÊA 
N.N. CORRÊA 

Contratada 

TESTE~!UNllAS : Ilegíveis 

ATA DE REUNIÃO DE IMPLANTAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 

DA CO~lliNIDADE DO CURIAO 

No dia trinta de setembr o de hum mil novecentos e oi 
tenta e sete , r euniu no centro social do Curiaú às !9 :30 , 
moradores da comunidade para a implan tação da associação 
de mor adores com objet i vo de facilitar o trabalho da comu· 
nidade junto aos Ór gãos do Gove rno , para que a comunidade 
t enha mais benefÍcios ; o Sr . Ludugero falou que é muito 
importante a i mplantação da associação na comunidade e que 
a comunidade organizada em assoc iação é que tem facilidade 
em penetrar nos orgãcs fede r ai s e trás· muito benefício pa 
ra .os moradores e propôs que se faça uma eleição para escÕ 
lhe r as pessoas certas para dirigir a associação , houve ou~ 
tras mani sfestaçÕes por parte de outros moradores apoiando 
as palavras do Sr. Ludugero, foi fa l ado também no objetivo 
da fundação associação com;' ou.tro objetivo em conseguir um 
Convênio j unto a Fundação Legião Brasileira de Assistência, 
para· a cr iação de pin to em uma área ja c·onstruída e planta 
ção de uma orta comunitária . -

Foi colocado 06 (seis) nom~s para concorrerem como cha 
pa Única os nomes são:Geraldo Ramos da Cos ta , J osé Araújo
da Paixão , J osé An t onio da Silva, Joaquim Araújo da Paixão) · 
Hi l da Leia Sant' Anna Ramos , Roldao Amancio daSilva fo i dis 
cutido a responsabilidade de cada componente· da diretoria 
da Associação e depois foi lid~ para todos o Es tatuto e a 
Diretoria ficou composta de : 
PRESIDENTE : GERAT,DO RAI>!OS DA COSTA 
VI CE-PRESIDENTE : JOSg ARA0JO DA PAIXÃO 
19 SECRETÁRI A HILDA LEIA SANT ' ANNA RAMOS 
29 SECRETÁRIO ROLDÃO AHANCIO DA SILVA 
19 TESOUREIRO JOS~ ANTONIO DA SILVA 
29 TESOUREIRO JOAQUIH ARAOJO DA PAIXÃO 

A Nova Chapa foi aprovada por t odos os presentes, com 
a formação da Diretoria da Associação dos Horadores da Co-
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munidade do Curiaú, como não tem nada mais a relator eu 
Hilda Leia Sant ' Anna Ramos , lavre i e escrevi esta ATA. 

~lacapá-AP , 30 de setembro de 1987 

GERALDO !W·IOS DA COSTA 
Pres . da Assoe. de Mor. da Com . do Curiaú. 

PARTICIPA.'ITES DA REUf'llM 

Ot - Geraldo Ramos da Costa 
02 - José Araújo da Paixão 
03 - l!ilda Leia Sant ' Anna Ramos 
04 -Roldão Amancio da Silva 
05 Jo sé Antonio da Silva 
06 - Joaquim Araújo da Paixio 
07 - Edivaldo Nunes dos Santos 
08 -Rogério do Rosário Ramos 
09 - Agnaldo Nunes Nasciment o 
tO - José ~la ria da Si l va Ramos 
tt - Reginaldo Miranda Si lva 
t2 - I srael da Silva Ramos 
t3 - Car l os Roberto Ramos 
t4 - ~k1n oel Cecilio Ramos Neto 
tS J oelice de Fátima Nascimento Nascimento 
t6 - Ivane i de Santos Nunes 
17 - ~a?.aré de S. Ramos 
t8 ~· Leonor da Silva 

ESTATUTO DA ,\SSOCIAÇÃO DE MORADORES D'l CONU:\IDADE 

DO CURIAtJ 

CAPÍTULO - I 

DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 
Art . t9- A Associação de Moradores dn Comunidade do 

Cu riaú, é uma sociedade civi l de caráter comunitá r io , sem 
fins lucrativos or ganizadas para prestar se rviços aos Mora 
dores da Comunidade do Curiaú, com patrimônio c pe r sonali:
dade distintos dos seus associados . 

§ 19 - A Associação r ege r - se-a pelo presente Estatuto e 
pela leg islação ap licável; 

§ 29 -A Assoc i ação dos ~!oradores do Curiaú tem perso
nalidade juridica dis tinta de seus s6cios os quais não res 
ponderão subsid i ar iamente pe l as obrigações de qualque r na:
tureza assumida pela agremiação . 

39 - A Associação teri sua sede na Comuni dade do Cu
riati, e seu tempo de duração será inde t erminado . 

Art . 29 -Associação dos Mor adores do Curia~, teri co
mo rrincipa l fina l idade a un i ão e a defesa dos direitos dos 
~!oradores junt o aos úr~ios "ligadosã administração municipal , 
Ter ri tori.aJ e F'edera l, Empresas Privadas ,, SUNAB , COBAT, , ou 
qualqut'r entidade que venha ter l i gação com a entidade , tanto 
nos seto re s licados a alimentação, sa~de , ~romoçio Social, 
e etc ... , visando melhorias nos serviços prestados aos mo
radores da comun idade . 

Art . 39 - A Associação providenciará o cadastro de to
dos os Associados , com fins de participação em trabalhos 
comunitários , cargos 1 empr egos , benefícios e outros . 

CAP! TULO - II 

Art. 49 _ A Associação dos Horadores do Curiaú, tera as 
seguintes categor i as de sóc i os : 

I - CONTRIBUINTES 

II - NÃO CONTRIBUINTES 

lll - BF.NE~~RITOS 

§ t9 - São Sócios contribuintes todos os memb ros da As 
soc i ação ~ue estio obrigados ao Pagamento da cont r ibuiçio
mensal, equival ente a 1% (um por cento) do salário mÍnimo 
regional. 

§ 29 - São s6cios não cont r ibuintes aqueles que apre-
sentarem baixa renda familiar . . 

§ 39 - S6c~os beneméritos , aque l es que'' pertencendo ou 
nao ao quadro social , prestarem re l evantes serviços a Ass~ 
ciação reconheci.dos através da Assembléia Ger a l da entida
de . 

Art . 49- Cada s6c i o ao inscrever-se preencherá: 
f i cha proposta . 

uma 

Parágra fo ún ico - No ato de inscrição, deve apresent ar 
a ficha de proposta preenchida. 

Art . 59 - 56 os s6cios com suas propos ta s aprovadas po
derão participar das Assembléias gerais da entidade com di 
rei to a votar .!; ser votado . 

CAPITULO - III 

DA DI RETORIA E CONSELHO FISCAL 

Art . 69 - A Associação se rá adminis trada por uma Dire
toria eleita pela Assembléia Geral. Um presidente , um Vi ce 
Pres i dente , um Prime i ro e Segundo Secretário, Um primeiro 
e um segundo Tesoureiro e três Suplentes , com mada to de 02 
(dois) anos . 

Art. 79 - O conselho Fiscal Eleito conjuntamente com a 
Dire t oria , sera constituÍda de três ( 3) me~bros e 3 (trê s) 
suplentes . 

Art . 89- Compete ao Conselho Fiscal : 

a) f i scalizar os atos e fatos administrat i vos da Asso
ciação , relacionados com as ativi dades econ~micas , f ina~ -
ceiras e contáoeis; 

b) examinar livros , documentos e balancetes requisitar 
informações e solicitar a presença de qua l que r membro da 
Diretoria para esclarecimento ; 

c) emitir parecer sobre o balanço -~eral da assoc1açao 
c sobre o r elatório da Dire t oria ; 

d) Convocar a assembléia geral ext raordinária , em qua..!:_ 
quer tempo , se ocorrer motivos graves e urgentes . 

Parigrafo Oni co - As vagas se verificarem no Conselho 
Fi scal serão preenchi das pelos suplentes eleitos que deve
rao ser imediatamente convocados . 

Art . 99 - Não serão r emunerados os membros da Di reto -
ria e nem serao distribuÍ dos lucros ou divid idos aos seus 
assoc i ados . 

CAP!TULO - IV 

DA ASSE~IBLI!IA GERAL 

Art . 10 - A Assemb l~ ia Geral , Órgão supremo da Associa 
çio, se ri constitu Ída pelos s6c i os em pleno gozo de seus 
direitos e poderá ser : 

I - ORDI NÁRI A 

li - EXTRAORDINÁRIA 

Art . 11 - A Assembléia Geral Ordiniria seri convocada 
pelo presidente, no mínimo de dez ( t O) dias, at ravés dos veí
cu los de Comuni cação e at ravés de Circul ares .e nas segu in
tes opor tunidades : 

a) bienalmente pa ra eleição da Diretoria e Conse lhoFis 
cal; 

b) anualmente, para deliberar a respeito das presta
çÕes de contas e relatórios de atividades da Diretoria c 
parecer do Conselho Fiscal . 

§ 19 - A Assembléia Geral Extraordinár ia r ealizar- se- á : 

a) quando convocada pe lo Presidente da Di retor ia para 
tratar de ass untos de interesses sociais; 

b) quando por porposta da Dire t oria ou do Conse lho Fis 
cal, for jul9,ado necessãr i o proceder a reforma do s Estatu:
tos; 

c) quando houver necess i dade de tratar de assuntos rele 
vantes para a Associação . 

§ 29 - As deliberaçÕes nas Assembléias Gerais , serão 
tomadas por maioria de votos dos associados presentes, com 
direitos a opina r. 

§ 39 - Nas Assembléias Gerais o quorum para i ns t alaçio 
sera a seguinte : 

a) metade mais um dos associados em primeira convoca -
çao . 

b) um terço dos associados em segunda convocação ; 
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c) com qua~tos assoéi ados est i verem pr esentes em ter
ceira convocaçao. 

CAP!TULO - V 

Art. 13 - g de responsabili dade da Associação dos Hora 
dores do Curiaú, pr omover condições como pales t ras , senú.ná= 
r i os reflexões sobre o papel e dir eito dos" Moraaores na so 
c iedade atual. 

Art . 14 - Após o dev ido regi st ro e Cadas t rament o a As
sociação agirá no sent ido de levanta r os ~ob lema~ sociais 
mais carentes afim de encaminhar a Promoção Soc ial . 

Art . 1? - Compet e ao Presidente assinar contratos, con 
vênios ~ acordos de ·que a as soc i ação fpça parte . 

Ar t . 16 - Compete, ainda ao Pr esidente , após delibera
çao da Diretoria : 

I - Estabelecer a programação anual da Associação , a tr~ 
ve s das at ividades a ser em desenvolvidas . 

II - Elab·orar 'a. propostà orçament ár ia anual es timando 
a r eceita e fixando a despesa ,. submetendo- se a del i beração 
da Assembl éia Gera l; 

III - Propor · a Assembléia Geral revisão dos valor es das 
cont ribu i çÕ·es· dos assoc i ados ; 

IV - Aprovar a admissão , suspensão e exc l usão de so
cios; 

V - Aprovar a admissão e demi ssão de empregado da Asso 
ciação; 

VI - Submeter ao Conselho Fiscal , par a emi t i r par ecer 
e balanço geral , Rela tórios Financeiros e PrestaçÕes de con 
tas ; 

VII - Resolver os casos omiss06 e interpretar normas 
d a Associação; 

VII I - Exer cer quaisquer atr ibuiçÕes que não tenham s i 
do expressament e conferidas a Assemblei a Geral ou Conselho 
Fiscal. 

DISPOSI ÇÃO GERAIS 

Art. 17 - Assoc i ação dós Móradores do Curiaú, poderá 
aceitar colaboração do comércio, em ge r al, dos orgãos do 
Governo etc ... contanto que não venha comprometer seus ob
jetivos em-geral . 

Art. 18 - A Assoc i ação desenvolverá um t r abalho junt o 
aos ór gãos governamentais, empresas esta t a i s ou privadas sem 
pr e visando uma melhor prestaÇão de· serviço aos mo radores 
da Comunidade do Curiaú. 

Art. 19 - O Pa t rimônio da Associação será const i tu Ído 
pel os bens móveis que a entidade possua ou venha a possui r. 

Art. 20 - A Associação poderá cont ratar t écnico em con 
~abil idade e ou t r os pr ofissionais que for em necessários pã 
ra a prestação de servi ço a Associação. -

Ar t . 21 - Os Casos omissos serão resolvidos pela Dire
toria facultado a qu alq~er sóc io recorrer no prazo 9e 08. 
(oito) dias, a contar da divu l gação da respect i vas deci
soes . 

Parágrafo On ico - Os r ecursos nao aca t ados pela Dire to 
r i a, serão levados em consideração da Assemblé ia Ge ra l, con 
vocada para t al, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 22 - O Presente Estat uto entrará em vigo r na da t a 
de sua aprovação pela Assemb.léia Ger al da Associação , con
vocada para es se f im, devendo sér pub l i cada no Diár io Ofi
cial do Terr i tór io do .Amapá e regi strado no Cartório de TÍ 
tulos e Documen t os . 

Macapá, Capital do Terri tór i o Federal do Amapá , 

GERALDO RAMOS DA COSTA 
Pres. da Assoe . de Mor. da Com. do Curiaú 

MI - GOVERNO DO TEARITÓ'liD FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCACAD E CULTURA 

TERMO ADITIVO 
SEGUNDO (2!!) TERMO ADITIVO· AO OJN~NIO N!! 009/87 / SEEC, 

CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DD TERRITOOID FEDERAL DD AMAPÁ , 
AiRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NMPÁ , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Gover no do TerritÓrio Federal do Amapá , através da Se
cretaria de Educação e Cultura , nes te ato representado pe
l o seu Titular, Senhor Professor PAULO FERNANDO BATISTA 
GUERRA , doravante denominado simplesmente GOVERNO e a Pre
feitura Municipal de Amapá , devidamente inscrita no CGC/MF 
sob o n!! 05.9B9 . 116/000l-19 , represen tada neste ato pelo 
seu Prefeito Municipal , Senhor JOSÉ JOCELYN GUI W.ARÃES CO
LARES , daqui em diante denominado simpl esmen t e PREFEITURA, 
resolvem de. comum acor do ce lebrar o presente Termo Aditivo 
ao Convênio n!! 009/87- SEEC, de acordo com as Cl áusu l as e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA : - Pel o presente Termo Aditivo ncam 
al teradas as Cláusulas Terceira l etras ~ e E• Quarta , I n
ciso I , letra ~ e Quinta , passando a vigorar com as segui~ 
tes redações : 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SALÁRIO : 

a ) Para um jornada de t r abal ho de 40 hdras semanais, o 
salário para a Zona Urbana será de Cz$ 5 .400 , 00 (Cinco Mil 
e Quatrocentos Cruzados) ; enquanto que , para a Zona Rural , 
com uma jornada de trabal ho· de 40 l1oras semanais o sal ário 
será de Cz$ 6 ,480 , 00 [Seis Mil , Quatrocentos e Oitenta Cru 
zados) . 

b) De acordo com as necessidades e conveniências poderão 
ser Contr atados Professores para uma jornada de t r abalho de 
de 20 hora s , semanais com o salário de Cz$ 2 . 700 ,00 [ Dois 
Mil e Setecentos Cruzados), par a a Zona Urbana e Cz5i . . ... 
3 ,240 ,00 (Três Mil , Duzentos e Quaren ta Cruzados) par a a 
Zona Rural. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ORRTGAC0ES: 

I.- DO GOVERNO 

a) Repassar recursos no valor global de CzS 3 . E82 . 308,20 
(Três Mil hÕes, Oitocentos e Oi ten ta e Dois Mil , Trezentos 
e Oito Cruzados e Vinte Centavos) . 

CLÁUsULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : - As despesas decor rentes 
da assinat ura do pr e sente Instrumento no valor global de 
Cz$ 3 .882 .302 ,20 (Três MilhÕes, Oitocentos e Oi tenta e Dois 
Mil , Trezentos e Dois Cruzados e Vinte Centavos) , estãoas
sim discriminados: 

a) Cz$ 897.993, 00 (Oitocentos e Noventa e Sete Mil , No
vecentos e Noven ta e Três Cruzados) oriundos do F .P.E, Pr~ 
grama de Trabalho: OB431884. 768 , Natureza de Despesa : 3 . 1 . 
3 .2 . 00 , conforme Empenho n!! 87NE0045? , emitida em l3de fe
vereiro de 1987. 

b) CzS 673. 494 ,75 (Seiscentos e Setenta e Três Mil , Qua
trocentos e Noventa e Quatro Cruzados, e Setenta e Cinco 
Cen tavos) oriundos do F. P. E, Programa de Trabalho : ...... . 
08421881,329 , Natureza de Despesa: 4 . 1 . 3 .0 .07 , conf orme E~ 
penha n!! 87NE02029 , emiti da em l O de abri l de ~987 , 

cT Cz$ 449 .000,00 [Quatrocentos e Quaren ta e Nove Mil 
Cruzados) oriundos do F.P .E, Programa de Tratalho : . • .. . . . . 
08431882.131, Natureza de Despesa : 3 .1 . 3 .2 . 00, conforme 
Empenho n!! 87NE04240, emitida em 09 de junho de 1987. 

d) Cz$ 268.9!:0, 00 (Duzentos e Sessen ta e Oito Mil, Nove
centos e Cinquen ta Cruzados) oriundos do F .P. E, Programa de 
Trabal ho : 08431B82 . 131 , Natureza de Despesa : 3 ,1.3 .2 .00 
conforme Empenho n !! 87NE09317, emi tida em 24 de j •Jl ho de 
1987, referente ao rea j uste salar ial na ordem de 2Do/o (Vi n
te por Cento) a partir do mês de maio do ano em curso, so
bre a Contratação de 44 Professores de 1ª à 4ª séries, que 
atuam nas Zonas Ur bana e Rural do MuniCÍpio de Amapá, n
cando o restante para ser empenhado e liberado poster i or -
mente . 
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e) C7i 201 ,265, 00 ( Duzentos e Um ~.! .ll, Ou zen t os e Sessen

Lc• e Cinco Cruza dos) oriu'ldos do F .P . [ , Proqrm'la de Truoo

lno : O'Jil3Wl!2 . 131, Natureza de Despesa : 3 . 1.3.2 .00 , confo!: 

rne Ernpeni1o n " e7\'E0ôll4 , erü tida em l fl de setembro de 1JC7 

re:fernn ln uo rRajusLe séllrlri.ul nJ orr.letn de 2~/, (VinLe por 

r.enlo) cl pd l't.i. r' do rnês de jul no do illlO 01!1 t:ur·so , SOIJre U 

r:on~r,1Liç5o t.Ju fl/1 Proi ossore:> de 1ª à fl '' sór·ios , que r~cuam 
nus 7 onds Url .n.l e Rur·al do i.iunir.Íp.i.o uo A11<tpcÍ , f i cando o 

r·esLmln p ,r'_! ~;er er<p en-utlo c li:·cro~rJo pu!..Lcrionnenl.e. 

C:LÁIJ31JLf, i)~r:l:.'/1 (~UAH I/\ - Uf1 IAM [}[ AD\í U II S I R/\ÇÃO : C..r lJe

r5 a Prcí'ci lur·d , " f ün do que posse, f,lzcr , , mcmulcnçóo i.ld

minisLr,• l i v• ,Jo r:onvên,;.o u ur~J.i.v,lenw r lo;~ ( Dez p or Cen

to) da · o1nr Je p õlJnnen 'o do-; r·uncion cÍr ios ccntr utados por· 

esa~ InsLruraonLo, .i.mpor LunrJo o LoLi:rl uess1 Ldxa u p.H'tir do 

rnês de julho em Cz 2 JG . r~fl , r'J ( lrin1:r1 e :leis Uil , uinhen

l o s e Novenld o Qu,_d .ro Lr .. u7ados) . 

(1./ÍUSUU\ ~jEI I'J)il, : P~r·~c~ner·er1 in,.;] tor-.Jd ,:.; ns dem,üs CJ.:Íu

!..UL' s o ,:unrJ.i ~Õcs do In s rum'!n Lo Pr .i.nc ip,ü . 

[ , por cs\o~rem t le ->cordu r!, p,1r t v,< l i cJH:le r!o que f.i.cou 

esLaLel ecido pol.Js rm·Le:.,, l ·lvr·ou-so o pr·osonte Ter·rno Adi

l i vo en 0', ( c lnco) vi,1s ue j ,,, ,] ::eor o forrnu , púl"il o rnos

mo fi.•·• Je t.l.i r·ei to , na presen ·a rJP. 02 ( IJL/\S) :-estemunhns a
I 'llYO clSSÍnilC'lS , 

I~<JC:lJ'~ ( 1\p ) , I 7 do j unho elo 19137 

PAULO FE'!i.fl'tJO HATIST/\ flJEhll/\ 

r.OVEJ >.' !O 

JOSt JDC:EL Yi . r ;ur:,:AriÃES .fJI_>\Il[:-i 

PI!Ff'El TUol1\ 

TEG TE:·iUI<,.fiS : IlegÍ ve.i. s 

GOVERNO DO TERRll ÓliO FEf)E·t,\L 00 A':APÁ 

SECRETARIA Ll[ [l)LJCN)\u E L:ULllJilf, 
COCRDENAOORli\ SETOíUt,L or PU\'1[',11\[.IEí!TO 

EQU:::PE DE Olç:,·.'E.' ITO [ r I . !1\i·IÇ/\é-j 

APROVO 

Prof . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Secrelario de Educação e Cultura 

PLI\NO DE APLICAÇ~O 

PLN~O DE APUCAÇÍÍO, para lavra tura do 2Q Termo Aditivo 

JD ":onvên.i.o n " OO'J/87- SEEC, Celebr a do entre a SEffiETARI A 

DE EOUrAr.ÍÍU E ll..L l1JRA e a ffiEFEITURA MU\JICIPAL DE AMAPÁ , 

vi sdn lio ~ redjusLe sa1àrial na ordem de 2rY/o apartir do mês 

de j u l l1o elo ilno om curso , sobre a Contra tação de 44 Profes 

sares ele 1ª a fiQ Séries , que atuam nas Zonas : URBANA E RU

RAL , do r.:unicÍpio de Amapá . 

O pf'Dsonlo PLNJO DE APLICAÇÃO , tem respaldo na Classifi

car,:ao Or"amcnlár ia , conforme especificação abaixo : 

P'10lf'W:IA 
ELEMENTO 

DIS()-liMINAÇÃO VALOR - CZS FOr\ TE 
DE DESPESA 

F,P . [Ir. ~.11!302 . 131 3 . 1.3 .2 . 00 OUTROS SERVIÇOS 

E ENCARGOS 201.267 ,00 

A SER 

DEFJ-

\li DO ~ ~ = 201.265,00 

I o T A L o O • o o o o O o 00 0 00 I I I O o • 402,532 ,00 

Importo~ o presente PLANO DE APLICAÇÃO, na quantia de Cz:S 

1!02 . rJ2 , 00 ( Quu t rocen LOS e Dois Mil, Quinhentos e Trinta e 

Do.i.s r:ru?::rdos) 

~:la cap<Í-Ap, 31 de agosto de 1. 90'7 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÓ 

r:oor denador da Equipe de Orçamento e Finanças 

SÍLVIO SOBRI NHO SOARES CAS TILLD 

Chefe da CSP/SEEC 

COVERNO UO TEHHll Óil LO f"EDER,;L DO MMPÁ 

SCCilETAf\T ll. DE EOJCN,:Ão E <:UL fUf1A 

~DlROE.'·l/\JOHA SETO:il/\L DC PLA~:EJN.IE 'l rD 
EOUTFt DE rnçN.H!TO E Fli,IAi\ÇAS 

11 P R O V 0 : 

DA . JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

V I S T O 
Prof . PIIULO FERNAi\üO BATISTA GUERRA 

Secre tár io de Educação e Cultura 

CÁLCULO DI\ FREVISÃO DE fl[/\JUSTE 51\LARl/\L 1\!A lROEM lJ[ ' ,;, A P ABllfi DO Mr '> LJE ciUL,-,0 00 /\NO E;;, CLRSO 

ffiEFEITURA WUNI CIPAL DE p.;,l/\PÁ 

CONV . 

CONV . 

CONV . 

OOTIIÇÃO P/ G lvíE-

DISffiiMINIIÇÃD DOS CONVtNIOS SES C/ l JQ SA'-6. VALDR MEM3fl.L 

RIO E TAXAS 

009/ 87 - 44 DOCENTES 402 . 532 , 00 67. 089 ,00 

Cl 0/07- 15 SERV . 1\POI O 61 . 144 , 00 10. 190, 00 

024/ 87 - t!O'OOCENTES DIVERSOS 455 . 183 ,00 75. 864 , 00 

T o T A L 'Jl8 . O:B , 00 153 . 143 ,00 

Ff1ANCISCO DAS CHI\GAS FERREIRA FEIJÓ 

Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

I 
qu/~N I f rJ.r\DE PnEVISÃO 11 SER EMPE- I SALDO DA DOTAÇ~O I OE Nf·lAOO P/ JULHO I SE-

f.IE~S íEt.I!:!RO 
A SER DEFINIDO 

X 3 201. 267 ,00 201.265,00 

X 3 30 . 570,00 30 . 574 , 00 

X 3 227 . 592 , 00 227. :Bl,DO 

X 3 4:B . Ll29 ' 00 4:B , 430 , DO 

~~ capá- Ap , 2 4 de agos t o de l. 987 

SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASULLO 

Chefe da ÇSP/SEEC 
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MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CGLTURA_ 

TERMO ADITIVO 
SEGU~JDD 1 (22) TERMO ADITIVO AO COIWti'JID N2 010/87 - SEEC, 

CELEBRADO ENTRE O GOVERND 'DO TERRITÓTID FEDERAL DO AMAPÁ, 
ATRAVtS pÁ SECRETARIA IDE EDUCAÇÃO E CULTURA E A · PREFEÚURA 
MUNICIPAL DE AMAPÁ, PARA OS Fir--.6 NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, atr a vés da Se
cretaria de Educação e Cultura; neste ato -repr.esE;!ntado- pe
lo seu titular) Senhor Professor PAULO FERNANDO - BATISTA 
GUERRA , doravante denominado simplesmente GOVERNO e a Pre
feitura MUnicipal de Amapá , devidamente in seri ta no CGC/MF 
sob o n9 05. 989 . 116/0001- 19, representada neste ato pelo 
seu Prefeito Municipal,, Senhor JOS{ JOCEL YN GUI MARÃES CO
LARES, daqui em diante denominado simplesmente PREFEITURA, 
resolvem de· comum acordo celebrar o presente Termo Adi tivo 
ao Convênio n2 010/87- SEEC, de acordo com as ciáusulas e 
condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA ~RIMEIRA : Pelo presente Termo Aditivo f i cam al
teradas as Cláusulas Terceira , inciso I, Letra a , Quar ta e 
fica acrescentada / a Cláusula Décima Terceira passando o In2 
trumento Prin.cipal a vigorar com as seguintes redações: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇDES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar recursos de Cz$ 589 .717,00 (Quinhentos e Oi
tenta e Nove Mil , Setecentos e Dezessete Cruzados} . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes da 
assinatura do presente Instrumento no valor global de Cz$ 
,589,717, 00 (Quinhentos e -Oitenta e'Nove Mil, Setecentos e 
Dezessete Cruzados} estão assim discrimimrdos : 

a) Cz$ 136. 404,00 (Cento e Trinta e Seis Mil, Quatrocen
tos e Quatro Cruzados} oriundos do F .P .E, Programa: de Tra
balho 08431884. 768, Natureza de Despesa 3. 1 .3 .2.00, confor 
me Empenho n2 87NE00496, emitida em 16 de fevereiro de 
1987. 

. b) Cz:ll 102 . 303,00 (cento e Dois Mil, Trezentos e• Três 
Cruzados} oriuncos do F.P .E, ~rograma de Trabalho . ... • . .• 
08421881 .329, Natureza de Despesa 4 .1 .3 .0.07, conforme Em
penho nº 87NE002028, emitida ern lO de abril de 1987. 

c) Cz$ 68 . 500 ,00 (Sessenta e Oito Mil , e Quinhentos Cru
zados} oriundos do F. P. E, Programa de Trabalho 08431882 ... 
131,. Natureza de Despesa 3 . 1.3.2.00, confome Empenho n2 
87NE0424l, emitida em 09 de junho de 1987. 

~ d) Cz$ 40.855;00 (Quarenta Mil , e Oitocentos e Cinquenta 
e Cinco Cruzados) oriundos do F .P.E, Programa de Tra balho 
08431882 , 131, Natureza de Despesa 3 .1 .3 .2 .00 , conforme Em~ 
penha n2 87NE05819, emitida em 24 de julho de 1987 , refe
~ente1ao r~ajust; sal arial da ordem de 2~~ (vinte por cen
to} a partir domes de maio do ano em curso , sobre a contra 

- I -taçao de 15 ~ervidores de Apoio que atuam nos estabeleci -
mentos de ensino da rede federal , no MunicÍpio de Amapá , 
ficando o restante pare ser empenhado e liberado pos terio~ 

ment e . 

e) Cz$ 30 . 570,00 ( Trinta Mil , Quinhentos e Setenta Cru
zados) oriundos. do F ,P;E , Programa de Tr abalho 08431882 
131, l~atureza de Despesa 3 .1.3 .2 . 00 , conforme EmP,enho nº 
87NED8115 emitido em 14 de satembro de 1987, · referente ao 
reajuste 'salarial na ordem de 2Dj~ (.vln te por cento) a! par
tir· do mês de julho do ano .em curso, sobre a Contr~tação 
de 15 servidores de Apoio que atuam nos estabeleci men tos· , 
d~ ensino da rede Feder al daquele MuniCÍpio, fi cando ores
tante para ser Empenhado e Libera do Post eriormente. 

CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA - DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO -Ca

berá à PREFEITURA a fim de que esta possa fazer a manu te~-

çao administr ativa do Convênio, o equival ente a lDj; (dez 
por cento) da folha _de pagamento mensal dos f unciónários 
por este Instr umen to, i mportando o tot al dessa taxa a par~ 
tir do mês de julho ern Cz:W 5. 559 , 00 (Cinco Mil, Quinhentos 
e Cinquenta e Nove Cruza dos} , 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais Cláu 
sulas e Condições do Instrument o Principal , 

E por e star de acordo, a s partes assinam o presente Ter
mo Adi tivo em 05 (cinco) vias de i gual teor e forma , par a 
o mes~o fim de direi to na presença de 02 (duas} t estemu
nhas abaixo assinados. 

Macapá-AP, 08 de setembro de 1907 

PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
GOVERNO 

JDS~ JOCEL YN GUIMARÃES CCU\RES 
PR EFEITURf1 

TESTEMUNHAS : Ileg{veis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COffiDENAOffiiA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

A P R O V 0 : 

Pro f. PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
Secr etário de Educação e Cultura 

PLANO DE APUCAÇÃD 

PLANO DE APLICAÇÃO, para lavratura do 2Q Termo Aditivo 
ao Convênio nº 010/87-SEEC, Celebra do entre a SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTIJJRA e a PREFEITURA MUNICIPAL, DE AMAPÁ, 
visando o r ea juste salárial na ordem dos 2~~ a partir· do mês 
de j ulho do ano em curso, sobre a Contratação 'de 15 Servi
dores de Apoio , que atuam nos Estabel eci mentos de Ensino da 
Rede Federal do MunicÍpio de Amapá . 

O presente PLANO DE APLICAÇÃO , terá respa l do na Classi -
ficação Orçamentária , conforme especificação abaixo: 

FONTE PROGRAMA 
ELEMENTO 

DE DESPESA 
DISCRIMn!AÇÃO VALOR-Cz~ 

F.P . E. 08431882 . 131 3. 1.3 .2 .00 OUTROS SERVIÇOS 
E ENCARGOS 30 . 570, 00 

A SER 
DEFINIDO = = = 30 . 57Ll ,OO 

T O T A L . . .... . .. .. • • .. .. .. .. . '.' 161.144 ,00 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇÃO , na quantia de CzS 
61.144, 00 (Sessen ta e Um Mi l , Cento e Quarenta eQua tro Sru 
zados) . 

Macapá-Ap, 31 de agosto de l. 987 

FRANCISCO DAS Cr~GAS FERREIRA FEIJÓ 
Coordenador da Equipe da Orçamento e Finanças 

SÍ VID SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP/SEEC 
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I ,QV[III<O rlü 1 Eilil J I Ú:! f ll f i iJrHAL LJO Ai\iAPÁ 

se· Jlr I ,','ilr', 0[ CilLC·\(_.;'Í'l r CUL TUi-l/\ 

OffiDEi·ir.IJCilJ •I St )I i li\ L U[ rt._,~i\EJoY:E;~TQ 

EQ:.JlP[ DE Jhl~'\' .óL\1 TO [ r [~.ANÇ.I\S 

A P R O V O 
DR . JffiGE NOVA DA CCBTA 

Gove;rnador 

v I s r o 
Prof . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Secretário do Educação e Cultura 

C:ÁLW LO DA PREV 15M DE HEAJI ;I L r;;,( /\R li\L . . A Uf mr ··.1 o r: 20i~ r, ! ·.~ili T H l lO ''L: ; \ l[ . I.! L· <O DO .!>:~o EM CURSO 

PREFEITURA 1./.UNI:IPAL DE NJAPÁ 

o JN • r_,,, 1r IDOTI\ÇÃO P/ [-1 P''EVIS1\0 A SER EMPE- O O Ã 
DISCí1II·!Iiiii\ÇÃO OC6 COIWtNJOS SES C/ 139 .i'\LI\- v:..LOh i.'[Mi·~L :r !~'-lADO P/ JULHO I SE- I SALD DI\ o TAÇ o 

fB.'BRO A SER DEFINIDO mo E TAXAS I ':'L~1FS I 

COI~V . 009/07 - ll4 DOCE'! IEG C02 .532 , 00 57.013S,OO ' 3 I 201 .267 ,00 201.265,00 

COW . 010/87 - 15 SERV . APOIO 6l.lllli , OO lO . l JO ,OO X J 30 . 570 ,00 30 . 574 , 00 

:::ow. 02ll/fl7 - 40 DOCENTES DIVEf\SC6 L!.55. 103, 00 75 .864 ,00 X J 227 . :92 ,00 227. 591, DO 

I o r A L I 918. 859, 00 I 1:3 . 143, 00 X 3 I 1159 . 429 ' 00 4!:f1 . 430 , 00 

rR,.;NCISr:D 01\S Cl-li\GI\S FERilEIRA FEIJ6 

Coor denador dw Equipe de Orçamento e Finanças 

i1U - GOVERf\0 DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARI~ DE EDUCAÇÃO E CUL TURA 

TERVO ADITIVO 

SEGU'JDO (2Q) TER~:10 ADITIVO AO CONVtN10 [I! Q 024/87 - SEEC, 

CELEBRADO E"!TRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A:11APf.. , 

A TRAVt:S DA SECRETARIA DE EDUCAÇJ'íO E CULTURA E .1\ PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NAAPÁ , PARA OS FH\S NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federul do Amapá , a t ravés da Se
cr etariw de Educação e Cul t ura , nesle wto representada pe

l o seu titular , Senhor Professor PAULO FERNANDO BATISTA 

GUERRA , cloro.van te denominado si mplesmente GOVERNO e a Pre-· 

feitura Municipal de Amap<Í , devidamen Le inseri ta no CGC/MF 
sob o n g 05.939 . 116/0001-19 , representa da neste ato pelo 

seu Prefeito f,1unicipal , Senhor JOSt: JOCELYN GUIMARÃES COL
LARES , daqui em diante denominado simplesmente PREFEITURA , 

resolvem de com~m acordo, celebrar o presente Termo Adi

tivo ao Convênio nQ 024/87-SEEC, mediante as Cláusulas e 
condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PR1WEIRA: Pelo presente Termo.Aditivo ficam al

t eradJS as Cláusulas Terceira , letras~· a .l; b, b,l ; Qua~ 
ta , inciso I , letras ~ e~ . Quinta e Sexta , passando a vi
gortlr o I nstrumento Principa l corn as seguintes redaçÕes : 

CLÁUSULI\ IERCEif1A - DO SALÁRIO: 

a) PROFESSDn DO CURSO SUPERIOR : 

a . l) Os professores do curso ·superior com uma jornada de 

trabalho de 40 horas semanais , que atuam na zona urbana do 

muni cÍpio , o saJ~rio será na ordem de CzS 10 . 800, 00 (Dez 
l·.ii l e Oitocen::os' Cruzados), enquanto <:>s que atuam 'na zona 

ru!"al do muniCÍpio o salário ser~ na ordem deCzS 12 .960, 00 

(Doze 1/il Novecen tos e Sessen la Cruzados) . 

b) PROFESSORES DE 1~ A ll~ S~RIES: 

b . l) Os professores de 1~ a ll~ séries com uma j ornada d~ 
trabalho de 40 horas semanais, que LI Luam na zona urbana do 

muni cÍpio o salário será do Cz:D 5 . 400 , 00 (Cinco Mil e Qua

trocentos Cruzp •jos) , enquanto que os que atuam na zona ru-

!.~wcapá-.~p , 24 de agosto de l. 987 

SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 

Chefe da CSP/SEEC 

ral do municÍpio o salário será de 6 . ll80 , 00 (Seis Mil 

Quatrocentos e Oitenta Cruzados) . 

CLÁUSULA QUI\RTA - DAS OBRIGI\ÇDES : 

I - DO GOVERNO : 

e 

a) Destinar recursos para atender a execução do objetivo 

expresso na Cláusula Segunda deste Instrumento no valer 

global de Cz$ ll .207 .427, 00 (Quatro ~1ilhÕes , Duzentos e Se t e 

Mil , Quatrocentos e Vinte e Sete Cruzados) , 

CLÁUSULA QUINTA - DA TAXA DE AD:~INISTRAÇÃO : Caberá a PRE

FEI llJRA a fim de que possa fazer a Manut enção Administra -

tiva do Convênio, o equivalente a lO)~ (Dez por cento) da 
Folha de pagamento mensal dos f uncionários contratados por 

este Instrumento , impor tando o total dessa taxa durante a 

vigên~ia do Convênio em Cz$ 382 . 493, 00 (Trezentos e Oiten

ta e Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Três Cruzadas) . 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes oo 
presente Convênio , no valor global de CzS 4 .207 . 427 , 00(Qu~ 
tro VilhÕes, Duzentos e Sete Mil , Quatrocentos e Vinte e 

Sete Cruzados) , estão assim discriminados: 

o) Cz$ 1.955. 000,00 (Hum Milhão , Novecentos e Cinquenta 
e Cinco Mil Cruzados), oriundos do FPE , Programa 08431882, 

131 , Natureza de Despesa : 3 . 1.3.2.00 , conforme Empenho n Q 
87iiJE03tl58 , emitida em 22 de maio de 198?. 

b) Cz$ 323.470,00 (Trezentos e Vinte e Três Mil , Quat r o
cenLo:; e Se t enta Cruzados) , oriundos do FPE, Programa • • .• 

08431882, 131 , l~atureza de Despesa : 3.1.3.2.00, conforme 

Empenho nº 87NE059ll, emitida ern 24 de julho de 1987, re-

ferente ao rea j uste salar ial na ordem de 2rY/o (vinte por 

cento) a partir do mês de maio do ano em curso, sobre a 

contratação de llO professores , que atuam nas zonas urbanas 

e rural do munidpio de Amapá , f i cando o restante para ser 
empenhado e liberado posteriormente . 

c) C.z5 227, !:B2 , 00 (Duzentos e Vinte e Sele ~1il, Quinhen
tos e Noven m e Dois Cruzados) , oriundos do _FPE, Programa 

de Trabalho 08431882 . 131·, Natureza de Despesa : 3 .1.3.2.00, ! 
t;Onforrne Empenho nQ 87NE08116 , emitido em 14 de ·setembro J 
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de 1987, ficando o restante par a ser empenhado e liberado 
posteriormente . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanencem inalteradas as demais Clá~ 
sulas e condiçÕes do Ins:rumento Principal. 

E, por estarem de acordo, e, para validade do que ficou 
estabelecido pelas partes, lavrou-se este Instrumento de 
Termo Aditivo em D5 (cinco) vias de i gual t eor e f orma , p~ 
ra o mesmo fim de direi ta , na presença de 02 (duas) teste
munhas abaixo assinadas. 

Macapá(Ap) , 08 de outubro de 1987 

PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
GOVERNO 

JOO~ JOCEL YN GJIMARÃES COLLARES 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Ak1APÁ 
SE~tTARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ÇOCflDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

APROVO: 
Prof. P.AULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Secre tário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇ.llo 

PLANO DE APLICAÇÃO, para l avratura do 2º Termo Aditivo 

ao Convênio n9 024/ 87-SEEC, Celebra do entre a SECRETARIA 
DE EOUrAÇÃO E CULTURA e a PREFEITURA MUNI CIPAL DE AMAPÁ, 
vi sando o reajuste sal arial na ardem de 2Cl'/o a par tir do mês 
de julho do ano em curso, sobre a Contra tação de 40 Profe~ 
sares, que atuam nas Zonas : URBANA e RURAL, do Muni CÍpio, 
de Amapá. 

O presente PLANO DE APLICAÇÃO, é r espa ldado na Cl assifi
cação Orçamen tária , conforme esçecif~cação abaixo : 

FONTE PROffiiiMA ELEMENTO Ã " 
DE DESPESA DISCRIMINAÇ O VALOR - Cz.;;; 

F. P. E, 08~31882 . 131 3. 1.3 .2 .[ 0 OUTROS SERVI-

ASER 
DEFINIDO 

Çffi E ENCARGCS 227 . :f!2, 00 

227. 591, 00 

T O T A L .... . ... .. ... . .. .... 455. 183,00 

I mpor ta o presen te PLANO DE AFLICAÇÃD, na quantia de CzS 
455.1B3,00 (Quatrocen tos e Cinquenta e Cinco Mil, Cento e 
Oi t en ta e Três Cr uzados ) . 

~1acapá-Ap, 31 de agosto de l. 987 

FRANCISCO DAS CHI\GAS FERREIRA FEIJÓ 
Coordenadm· da Equipe ce Orçamento e Finanças 

SfLVIO SOBRI NHO SO.I\RES CASTILLD 
Chefe da CSP/SEEC 

GOVERNO DO TERRITffiiO FEDEF1AL DD AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

C()UHDENADORIA SETCfliALI DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE: DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

A P R O V O 
DR . JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

V I S T O 
Prof . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Secretário de Educação e Cultur a 

CÁLCULO DA PREVISÃO DE REAJUSTE SALARIAL NA ORDEM DE 2Cl'/o A PARTIR DD MtS DE JULHO DO ANO 8'11 CJRSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ 

DOTAÇÃO P/ 6 ME- QUANTIDADE PREVISÃO A S51 EMPE-
DISCRIMIIIii\ÇÃO DC6 CONVti~Iffi SES C/ 13Q SALÁ- VALOR MENSAL 

SALDO DA DOTAÇÃO 
DE NHADD P/ JULHO I SE-

A SER DEFI NIDO 

co~Jv . 

CONV . 

COilN . 

RIO E TAXAS 

009/87 - 44 DOCENTES 402 . 532 ,00 67.089 ,00 

010/87 - 15 SERV . APOIO 61.144 ,00 10·. 190 ,00 

024/87 - 40 DOCENTES DIVERSOS 455. 183,00 75.864 ,00 

T o T A L 918 .8:f! ,OO 153.142 ,00 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÓ 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

ADAP - ASSOCIAÇÃO DOS ADMINISTRADORES DO ANAPÁ 
CGC. 05124755/0001 - 11 

COMUNICAÇÃO 

O Pre's idente da Associação dos Admin istra dores do Arna
pá, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Es
tatuto da entidade , e considerando o resultqdo da Assem
bléia Geral dó dia 25. 11 .87, comunica : 

I - A data· de realização das eleiçÕes para indicar a n~ 
va Diretoria ao Biênio 1988/ 1989 ,. será o dia 14 de rlezent
bro de 1987 , no hórario das 10:00 às 18 :00 horas (H.B .V) , 
na sede da ADAP, sito à Av . Cora de Carvalho, 120 . 

MESES TEMBRO 

X 3 201 .267,00 201 .265, 00 

X 3 30 . 570,00 30 .574, 00 

X 3 227 . :f!2 ,DO 227. :f!l,OO 

X 3 a:e . 429 ,00 4:f! . 4:30 ,00 

Macapá-Ap, 24 de agosto de 1. 987 

SÍLVIO SOORI~~O SOARES CASTILLO 
Chefe ca CSP/SEEC 

II- O pedido de registro das chapas, obedecerão o dis -
posto no Art . 44 , item b , do Estatuto da Entidade . 

III- Poderao votar e ser votados t odos os Associados 
Bacharéis em Admin i stração , conforme decisão da Diretoria 
da Ent i dade , que concedeu anist ia a seus Sócios no que con 
cerne a mensalidades em at r azo para com a Instituição . -

IV- A inscrição para novos Sócios , e com direito a vo
to no ple ito no dia 14.12.87, deverá ocorrer até 11. 12. 87 . 

Nacapá- Ap, 26 de Novembro de 1987. 

ANIRALDO DA SILVA FAVACHO 
Presidente 


	

